
O  parecer  da  Comissão  Permanente  de  Seleção  de  Projetos  Culturais  e/ou
Artísticos  do  Departamento  de  Cultura  de  Pato  Branco  avaliou  pela  possibilidade  do
remanejamento dos recursos que sobraram, nos termos do item 12.1 do Edital nº 002/2023:

“12.1.  Caso algum módulo  não tenha todas as vagas preenchidas,  os recursos
poderão ser  remanejados entre outros    módulos    deste   Edital, conforme   avaliação  
da  Comissão  Permanente  de  Seleção  de  Projetos  Culturais  e/ou  artísticos  do
Departamento de Cultura.” (g.n.)

Neste ponto, o art. 3º, §1º, do Decreto Federal nº 11.525/2023 prevê a possibilidade
de remanejamento dos saldos não utilizados para contemplação de propostas aptas (classificadas
e não selecionadas)  entre os módulos previstos nos subitens “2.1.1”, “2.1.2” e “2.1.3”  do Edital
002/2023, nos seguintes termos:

“Art.  3º.  A destinação  dos  recursos  previstos  no  inciso  I  do  caput  do  art.  2º
observará a seguinte divisão:
(…)
§1º. Na hipótese de não haver quantitativo suficiente de propostas   aptas   para fazer  
jus ao montante inicialmente disponibilizado no chamamento público para um dos
incisos do caput, poderá ser realizado o remanejamento dos saldos existentes para
contemplação de propostas aptas nos demais incisos do caput, conforme as regras
específicas  previstas  nos  editais  locais,  observada  a  necessidade  de  posterior
comunicação das alterações ao Ministério da Cultura.
(g.n.)

Conorme  consta  na  “Tabela  1”  do  anexo  intitulado   “DA  CONDUÇÃO  DOS
RECURSOS REMANESCENTES DO EDITAL 002/2023 – DEMAIS ÁREAS”, restou um saldo de
R$ 55.000,00 (cinquenta mil reais). Veja-se:
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Dessa forma, o Departamento de Cultura  REMANEJA os valores remanescentes
do Edital nº 002/2023 em favor dos proponentes aptos e ainda não selecionados,  pelo critério
maior pontuação, até o limite do saldo remanescente, conforme constam na “Tabela 2” e “Tabela
3”,  ambas  do  anexo  intitulado  “DA CONDUÇÃO  DOS  RECURSOS  REMANESCENTES  DO
EDITAL 002/2023 – DEMAIS ÁREAS”, da Comissão Permanente de Seleção de Projetos Culturais
e/ou Artísticos do Departamento de Cultura de Pato Branco, conforme transcrito abaixo. Tendo em
vista  que  o  remanejamento  contemplará  4  (quatro)  proponentes,  somando  o  valor  total  de
R$50.000,00 (cinquenta mil reais), verifica-se que restará o saldo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Esse saldo será destinado à abertura de um novo edital na categoria “Demais Áreas”, a critério
deste Departamento de Cultura.
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Pato Branco, 17 de abril de 2024.

Jean Emanuel Venâncio
Diretor Departamento da Cultura de Pato Branco
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